
    Nº 2005, quarta-feira, 13 de julho de 2022

DECRETO Nº 49.083, de 12 de julho de 2022.

Altera Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º O Art. 3°, do Decreto n. 48.839, de 29 de junho de 2022, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora- Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013561147 e o
código CRC 561FB01F.

DECRETO Nº 49.086, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de julho de 2022:

 

Patricia da Silva Martins Kolombesky, matrícula 51.678, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013571637 e o
código CRC 47DAA2CE.

DECRETO Nº 49.107, de 13 de julho de 2022.
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Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

Decreta:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

Janaina Teresinha Alves Vieira, matrícula 46.048, no cargo de Agente Administrativo, com
nível salarial do cargo de origem 001/9/C, a partir de 08 de julho de 2022.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013577408 e o
código CRC 576C7FB5.

DECRETO Nº 49.106, de 13 de julho de 2022.

Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público
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abaixo relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 08 de julho de 2022:

 

 Fabiane Neves da Silva, matrícula 35.813, do cargo de Professor Educação Infantil , na
Secretaria de Educação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013577258 e o
código CRC 2A1817AB.

DECRETO Nº 49.111, de 13 de julho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 18 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Niraimathy Chidambaram, matrícula 56.507, para o cargo de Médico Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013578579 e o
código CRC 599232B2.

DECRETO Nº 49.105, de 13 de julho de 2022.

Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público
abaixo relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 08 de julho de 2022:

 

 Elisabete Machado Vieira, matrícula 43.827, do cargo de Educador , na Secretaria de
Assistência Social.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013577214 e o
código CRC 3752E39A.

DECRETO Nº 49.104, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de agosto de 2022:

 

Neiva Aparecida de Camargo Brammer, matrícula 55.735, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013577160 e o
código CRC 8842CFC3.

DECRETO Nº 49.103, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 09 de agosto de 2022:

 

Julia Rebello Espindola, matrícula 54.462, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013577123 e o
código CRC D33F00D2.

DECRETO Nº 49.102, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de agosto de 2022:

 

Brenda Rafaelly Gutierrez Schindler, matrícula 54.949, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013572990 e o
código CRC C6569D88.

DECRETO Nº 49.101, de 13 de julho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 18 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcelo Hugo Resende Tiburtius Cavalcanti, matrícula 56.506, para o cargo de Médico
Psiquiatra.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013572907 e o
código CRC 8B080EAA.

DECRETO Nº 49.100, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de agosto de 2022:

 

Dinalva Santana Nascimento, matrícula 56.298, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013572813 e o
código CRC D64BC5C3.

DECRETO Nº 49.099, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de julho de 2022:

 

Eliane Cristina da Silva Cerutti, matrícula 53.652, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013572710 e o
código CRC 5AAB0BAB.

DECRETO Nº 49.098, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de julho de 2022:

 

Fabiana Bezerra da Silva, matrícula 53.657, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013572670 e o
código CRC FB7BD655.

DECRETO Nº 49.097, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de julho de 2022:

 

Andrea Cristina Rauh da Silva, matrícula 53.640, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013572633 e o
código CRC 6F50367D.

DECRETO Nº 49.096, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de julho de 2022:

 

Veronica Brandão Santos, matrícula 54.306, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013572211 e o
código CRC FF52DE2C.

DECRETO Nº 49.095, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de julho de 2022:

 

Ana Carolina Fontanella, matrícula 50.783, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013572167 e o
código CRC 5887B794.

DECRETO Nº 49.094, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 06 de agosto de 2022:

 

Cledir Bolzan Barbara, matrícula 99.306, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013572122 e o
código CRC 309B6F2B.

DECRETO Nº 49.093, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de julho de 2022:

 

Thiago Luis Sestrem, matrícula 52.009, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013572053 e o
código CRC 7885C765.

DECRETO Nº 49.082, de 12 de julho de 2022.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a PEDRA DOS
SANTOS FARIA, matrícula n. 5.455-5, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de
Agente Operacional I - Servente, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 16 de janeiro de
2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora- Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013560960 e o
código CRC BDC95DBD.

DECRETO Nº 49.092, de 13 de julho de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de julho de 2022:

 

 Fabio Klein, matrícula 41.633, do cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013572005 e o
código CRC 7A2BD897.

DECRETO Nº 49.085, de 13 de julho de 2022.
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Promove a reintegração de servidor público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o artigo 68, incisos IX e XIII, ambos da Lei Orgânica do Município, com o art.
28, caput, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, e em vista da decisão nos autos nº
5036538-97.2021.8.24.0038/SC, RESOLVE:

 

Art. 1º Fica o servidor Arildo Pereira, matrícula 27.821, reintegrado ao cargo de
Fiscal Sanitarista na Secretaria da Saúde, a partir do dia 14 de julho de 2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013571576 e o
código CRC 7A41B0BF.

DECRETO Nº 49.091, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de agosto de 2022:
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Catia Becker Branco, matrícula 53.130, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013571970 e o
código CRC CC5E82C3.

DECRETO Nº 49.090, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de julho de 2022:

 

Elise Helena de Espindola, matrícula 54.607, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013571934 e o
código CRC F2483934.

DECRETO Nº 49.089, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de julho de 2022:

 

Fabiano Ceschini, matrícula 52.805, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013571896 e o
código CRC 178B7EA2.

DECRETO Nº 49.114, de 13 de julho de 2022.

 

Altera o titular e o suplente da alínea "j" e o
suplente da alínea "o", do inciso I, do art. 1º, do
Decreto 41.233, de 25 de fevereiro de 2021, que
nomeia membros titulares e suplentes para compor
o COMDEMA - Conselho Municipal do Meio
Ambiente, para o exercício 2021-2023.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica  do Município, e tendo em vista o disposto no art. 181, §1º,
inciso XI, das Disposições Finais e Transitórias, também da Lei Orgânica  do Município, e do art.
12, da Lei Municipal nº 5.712, de 19 de dezembro de 2006,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para complementar o mandato em
andamento de 01 de março de 2021 até 28 de fevereiro de 2023, alterando o titular e o suplente da
alínea "j" e o suplente da alínea "o", do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 41.233, de 25 de fevereiro
de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

              

"Art. 1° ...

I - ...

...

j) ...

1. Titular: Maiko Alexander Bindemann Richter

2. Suplente: Giampaolo Barbosa Marchesini 

 

...

o) ...

2. Suplente: Tereza Cristina Silvério Couto" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013578943 e o
código CRC 89354F44.

DECRETO Nº 49.088, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de agosto de 2022:

 

 Sandra Adriana de Jesus Tobias, matrícula 51.339, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013571874 e o
código CRC AB4DB39A.

DECRETO Nº 49.113, de 13 de julho de 2022.

 
Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 8.992, de
31 de agosto de 2021 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria da
Fazenda - SEFAZ, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

 

Unid.
Orçamentária

Nome da Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda - SEFAZ
28.843.8.0.3001

Gestão da dívida
pública - SEFAZ

0.1.00 522 3.3.91 2.400.000,00

TOTAL R$ 
2.400.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

 

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte de
Recurso  CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

       5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.8.0.3001
 Gestão da dívida
pública - SEFAZ

0.1.00  527 4.6.90  2.400.000,00

TOTAL R$
2.400.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013578831 e o
código CRC 9487932C.

DECRETO Nº 49.112, de 13 de julho de 2022.

 
Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 8.992, de
31 de agosto de 2021 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,
 
 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

Unidade
Orçamentária

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

Pavimentação -
SEINFRA

0.1.83 52 4.4.90 2.000.000,00

TOTAL 2.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, será utilizado recurso
proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:
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Unidade
Orçamentária

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.453.6.1.3063
Transporte e

tráfego urbano -
SEINFRA

0.1.83 86 4.4.90 2.000.000,00

TOTAL 2.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.                                                   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013578679 e o
código CRC 69C128E6.

DECRETO Nº 49.087, de 13 de julho de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de
agosto de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Viviana dos Santos, matrícula 55.709, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013571677 e o
código CRC 0C4276FC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 169/2022

Concessão de Autorização nº 345 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda em prestar o Serviço de
Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação
municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº
 0013536713/2022 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 345 a Fratelli
Transporte e Turismo Ltda, CNPJ nº 02.385.909/0001-30.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/07/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013536637 e o
código CRC F2D2B814.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD
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PORTARIA N.º 26/2022

 

 

O Secretário da Subprefeitura Leste e Nordeste, Paulo Mendes Castro, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a
Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 660/2022 (SEI 0013515003) , firmado entre o
Município de Joinville - Subprefeitura da Região Leste e Subprefeitura da Região
Nordeste e a empresa Lhloc Locação de Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº
39.892.145/0001-80, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Locação de
caminhão pipa, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pelas
subprefeituras, nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

SUBPREFEITURA LESTE

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 52986;

Roberto Carlos Saraçol - Matrícula nº 16718;

João Carlos Korink - Matrícula n° 24245;

 

Fiscais Suplentes

João Rogério Reinert - Matrícula n° 54366;

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula n° 45613;

Gabriela Zang - Matrícula n° 48408;

 

SUBPREFEITURA NORDESTE 
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Fiscais Titulares

Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;

Edivaine Ev, Matrícula n° 36930;

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329;

 

Fiscal Suplente

Claudio Habitzreuter, Matrícula n° 55408;

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 660/2022, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 52986 - Titular;

Roberto Carlos Saraçol - Matrícula nº 16718 - Titular;

João Carlos Korink - Matrícula n° 24245 - Titular 

João Rogério Reinert - Matrícula n° 54366 - Suplente 

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula n° 45613 - Suplente

Gabriela Zang - matrícula n° 48408 -  Suplente.

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285 -  Titular 

Edivaine Ev, Matrícula n° 36930 -  Titular 

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329 -  Titular 

Claudio Habitzreuter, Matrícula n° 55408 -  Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 12/07/2022, às 16:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

28 de 146

Nº 2005, quarta-feira, 13 de julho de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013542064 e o
código CRC 7451C1BE.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Nomeação interina da função de Coordenador de
Projetos de Expansão 3

PORTARIA Nº 3037/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no Art. 31, Inciso I, alínea c, do Estatuto Social Consolidado da Companhia
Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente a Sra. Franciele dos Santos para a função de Coordenadora de
Projetos de Expansão 3, a partir de 11/07/2022.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 13/07/2022, às 13:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013550420 e o
código CRC 8B11291D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 170/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve
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Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 647/2022 da empresa INFRASUL - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda. , cujo objeto
refere-se à aquisição de Rachão de rocha dura, 100% britado. Material de rocha dura, britado,
passando na peneira 4”, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana,
Unidade de Pavimentação e Subprefeituras, na forma do Pregão Eletrônico nº 108/2022, ficando
assim constituída:

 

SUBPREFEITURA CENTRO/NORTE

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – Matricula nº  36071;

Elisangela Bresciani – Matricula nº 53337;

Leonam Roberto Hopfer – Matrícula nº 45587;

Diogo Marcio Goral – Matricula nº 54638.

 

Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke – Matricula nº 35386;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matricula nº 16959.

 

SUBPREFEITURA LESTE

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;

Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245;

 

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;

Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

 

SUBPREFEITURA NORDESTE 
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Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;

Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;

Reinaldo Raul de Souza – Matrícula nº 45631.

 

Fiscais Suplentes

Marcos Aurélio do Nascimento – Matrícula nº 16329;

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.

 

SUBPREFEITURA OESTE

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435;

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 63410.

 

SUBPREFEITURA PIRABEIRABA

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;

Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;

John Sommerfeld – Matrícula nº 29500;
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Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;

Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;

Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;

Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

 

SUBPREFEITURA SUDESTE

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – Matrícula nº 54741;

Kleison Soares Vital – Matrícula nº 54028;

Mário Sergio de Oliveria – Matrícula nº 32378.

 

Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula 53840;

Tatiana Lucia de Souza da Silva – Matrícula 36178.

 

SUBPREFEITURA SUDOESTE 

Fiscais Titulares

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55.575;

Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837;

Wilson Theodoro de Souza Júnior – Matrícula nº 54696;

Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24080.

 

Fiscais Suplentes

Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;

José Antônio Domingos – Matrícula nº 38235.
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Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148

 

SUBPREFEITURA SUL 

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;

Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;

Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690.

 

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;

José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;

Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

 

SEINFRA - UNIDADE DE OBRAS 

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;

Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

 

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;

Paulo Roberto Martins – Matrícula nº 13424.

 

SEINFRA - UNIDADE DE PAVIMENTAÇÃO

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
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Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;

Paulo Renato Vecchietti – Matrícula nº 19094;

Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

 

Fiscais Suplentes

Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24242;

Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56145.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes - matrícula nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/07/2022, às 08:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013551293 e o
código CRC 00E730E3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 168/2022
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Concessão de Autorização nº 027 do Serviço de Transporte Turístico
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Lupa Transporte e Turismo Ltda. em prestar o Serviço de Transporte
Turístico, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
6649/2010, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 0013520830/2022
- SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Turístico sob o número de cadastro 27 a Lupa
Transporte e Turismo Ltda., CNPJ nº 42.162.631/0001-57.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/07/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013520907 e o
código CRC F3FDB6EC.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 096/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 670/2022 (SEI 0013508712), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Youngtech Sistemas Ltda, inscrita no
CNPJ nº 04.768.835/0001-47, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Contratação
de Empresa Especializada para Prestação de Serviço Continuado de Atualização, Manutenção e
Suporte Mensal de Sistema de Informatização em Radiodifusão utilizado pela Rádio Joinville
Cultural adquirido pela Inexigibilidade nº 20/2013.
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a) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56.448 - Titular;

b) Paulo Romão de Moraes - Matrícula nº 30.049 - Titular;

c) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38.483 - Titular;

d) Bruna Luiza Nunes - Matrícula nº 35.643 - Suplente;

e) Wagner Baggio - Matrícula nº 9.962 - Suplente;

f) Anderson Antunes Alberton - Matrícula nº 50.230 - Suplente;

 

 

Responsáveis pela emissão do "Aviso de Movimento - Empenho em
Liquidação" no sistema e-Pública:

 

Celia D. Avila - Matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159;

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38.296;

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43.514.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
670/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 13/07/2022, às 16:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013577300 e o
código CRC 33BEDB9B.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 094/2022
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:
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CONTRATO Nº: 575/2022

EMPRESA: AR RP Certificação Digital Eireli

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
certificação digital para aquisição e renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ.

DATA DE ASSINATURA: 06/07/2022

VIGÊNCIA: 31.12.2022

 

Fiscais Técnicos:

Patricia Jacintho - Matrícula n° 38.429 - Titular;

Caio Luciano Berndt - Matrícula n° 43.727 - Titular;

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159 - Titular;

 

Fiscais Suplente:

Francine Olsen - Matrícula nº 52.926 - Suplente  

 

Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159

Juliana de Oliveira Feliciano – Matrícula nº 43.514

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
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do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 12/07/2022, às 15:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013555991 e o
código CRC A7C49230.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 176/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar 495/18, resolve:

Designar as servidoras PATRICIA LEDOUX HIGA TAVARES, TATIELI
BOEGERSHAUSEN, MARIA ANGELA NOLLI, sob a presidência da primeira, para conduzir o
Processo de Sindicância Investigatória nº 22/22, a fim de apurar suposta conduta inadequada de
servidor público, conforme informações constantes no processo SEI nº 22.0.045899-6.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 13/07/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013554597 e o
código CRC D6758992.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD
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  PORTARIA N.º 058/2022/SEHAB

Autorização de condução de veículos oficiais da
Secretaria de Habitação.

 

O Secretário de Habitação de Joinville, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Decreto Municipal nº 40.303/2021, e demais normas da legislação vigente, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a condução de veículos oficiais da Secretaria de Habitação de
Joinville, considerando que, eventualmente, na falta ou impedimento de motoristas, e considerando
a configuração de situação excepcional de interesse público e com fundamento no parágrafo único
do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, os servidores
abaixo relacionados e devidamente habilitados:

- Tereza Cristina Silvério Couto - matrícula 56413 - CNH - 06359165009 -
Categoria B

Art. 2º - Ficam revogadas as concessões de condução os abaixo citados
servidores na Secretaria de Habitação:

- Rafael Bendo Paulino, matrícula nº 41.490, CNH n° 01741029992   –
Categoria Habilitação AB.

Art. 3º - Para a condução do veículo oficial, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 13º, 14º,15º,16º,17º,18º,19 e 20º.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013567593 e o
código CRC 76E7E200.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 124/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
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Resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para  compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 394/2017, firmado entre a Município de
Joinville e a empresa Garagem Moderna Ltda EPP, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de veículos.

 

I - Charlene Neitzel, matrícula n° 41922 -  Efetivo;

II - Ana Paula Martins Alves Crestani, matrícula n° 46001 - Efetivo;

III - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 - Efetivo;

IV - Cleberton Jonata de Souza - matrícula nº 40749  - Suplente; e

V - Elvis Laureano Ricardo, matrícula n° 53814 - Suplente.

 

Parágrafo único - Aos Fiscais do contrato compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
196/2017, Termo de Referência nº 1035954 e no Termo de Contrato nº 394/2017;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2°- Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

a)  Subprefeitura da Região Centro Norte - SPCN:

I - Ricardo Alves Coan, Matrícula nº 36.071 - Titular; 
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II - Elisangela Bresciani, Matrícula nº 53.337 - Titular; 

III - Diogo Marcio Goral - matricula nº 54.638 - Titular;

IV - Ana Lenir Porfirio Rodrigues, Matrícula nº 16.959 - Titular; 

V - Ronaldo Mielke, Matrícula nº 35.386 - Suplente; e

VI - Leonam Roberto Hopfer, Matrícula nº 45.587 - Suplente.

 

b) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA:

I - Jéssica Alves Peroni, matrícula 48805 - Titular; e

II - Rafael Lanza, matrícula 44267 - Suplente.

 

c) Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE:

I - Kleison Soares Vital - Matrícula nº 54.028 - Titular;

II - Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378 - Suplente.

 

d) Secretaria de Esportes - SESPORTE:

I - José Eduardo Ferreira da Silva, matrícula n° 53.501 - Titular; e

II -  Marcelo da Silva Schluter, matrícula n° 28.210 - Suplente.

 

e) Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública – SEPROT:

I - Caio Eduardo Duarte, matrículas 53546 - Titular; e

II - Teresinha Dziedicz, matrícula n°  28105 - Suplente.

 

f) Subprefeitura da Região Sul - SPS:

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves, Matrícula nº 23.527 - Titular;

II - Miria Luckfett Raimondi, Matrícula nº 31.057 - Titular; 

III - Ernesto Wendhausen, Matrícula nº 38.287 - Suplente; e

IV - Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 54.690 - Suplente

 

g) Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO: 

I - Cláudio  Habitzreuter - Matrícula nº 54.684 - Titular;

II - Alexsandro Quadros Sebastião - Matrícula nº 53.837 - Titular; e

III - Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148 - Titular.

 

h) Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável - SEPUD:

I - Priscila Inácio do Nascimento, matrícula nº 38.407 - Titular; e

42 de 146

Nº 2005, quarta-feira, 13 de julho de 2022



II - Hercílio Loewen Junior, matrícula n° 46284 - Suplente.

 

i) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Unidade de Pavimentação):

I - Claudemir Moraes, matrícula  n° 35413- Titular; e

II - Nilson Pereira, matrícula n° 28656 - Suplente.

 

j) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Controle de Gestão):

I -  Vilma Zunino -  matrícula nº 44383 - Titular;

II - Simone Fernandes Dias Bernardes - matrícula nº 27972 - Suplente; e

III - Alexandre Eleutério, matrícula  n° 42663 - Suplente.

 

k) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Unidade de Obras):

I - Adélcio Carlos Vieira, matrícula n° 19321 - Titular; e

II - Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana, matrícula 38374 - Suplente.

 

l) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Apoio as Subprefeituras):

I - Celso Pedro de Carvalho - Matrícula 17306 - Titular; e

II - Erika Evelyn  Faria -  Matrícula 49113 - Suplente.

 

m) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Drenagem - Fábrica de Tubos):

I - Gisele Cristina Marques Neves, matrícula  n°  39004 - Titular; e

II - Eduardo  Mendes Simões de Freitas, matrícula  n°  47.845 - Suplente.

 

n) Secretaria de Infraestrutura Urbana  (Transporte e Vias Públicas):

I - Carlos Masahiro Nikaedo, matrícula  n° 33415 - Titular; e

II - Érika Santos Tomé, matrícula n° 53309 - Suplente.

 

Parágrafo único – Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
196/2017, Termo de Referência 1035954 e  Termo de Contrato n.º 394/2017;

II -  Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora
de saída e retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;
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V - Garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

VI - Auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos
serviços, informando mensalmente, até o terceiro dia útil do mês subsequente,  se a prestação dos
serviços foi cumprida integral ou parcialmente, em conformidade ao estabelecido no edital de
licitação, termos de referência e de contrato; 

VII - Relatar para a Unidade de Apoio Operacional, quaisquer problemas
mecânico, elétrico, sinistro, ou a necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou
corretiva; e

VIII - Reportar para a Unidade de Apoio Operacional qualquer descumprimento
contratual.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada
a Portaria nº 385/2021 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 20 de dezembro de 2021, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1866.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013510065 e o
código CRC 8C4480E0.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0013577428/2022 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.
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A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social MEDEIROS E BITTENCOURT LANCHONETE – EIRELI
CNPJ/CPF 04.403.794/0001-95
Data do Cadastro de Ofício 30/03/2022

Valor do Auto de Infração nº 0012424270/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 346,78 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 346,78 (Trezentos e quarenta e seis reais e setenta e oito centavos)

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013577428 e o
código CRC 086072F5.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0013577196/2022 -
SEFAZ.UFT
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Joinville, 13 de julho de 2022.

 

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA os
contribuintes abaixo relacionados da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

 

Razão Social BRENDA CONSTRUCOES LTDA
CNPJ/CPF 19.132.159/0001-98
Data do Cadastro de Ofício 13/07/2022

Valor do Auto de Infração nº 0013576622/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 361,41 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 342,42 (Trezentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos)

 

Razão Social BAUROS INDUSTRIA,COMERCIO E SERVICOS EIRELI
CNPJ/CPF 07.389.671/0001-35
Data do Cadastro de Ofício 13/07/2022

Valor do Auto de Infração nº 0013576937/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 361,41 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 342,42 (Trezentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos)
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Razão Social JB FERRAMENTAS EIRELI
CNPJ/CPF 26.430.294/0001-85
Data do Cadastro de Ofício 13/07/2022

Valor do Auto de Infração nº 0013577150/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 361,41 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 342,42 (Trezentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013577196 e o
código CRC C0E81AF8.

 

EXTRATO SEI Nº 0013561104/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011393807 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Tottal Sinalização Ltda -
inscrita no CNPJ nº 29.039.646/0001-64, que versa sobre contratação de empresa para
confecção e fornecimento de postes de tubo de aço carbono galvanizados a fogo - na forma do
Pregão Eletrônico nº 344/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a
seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito e Transporte nº 885/2022 -
27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000 - Fonte - 612 - Superávit - Convênio de Trânsito - Prefeitura.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0013019641 - DETRANS.UNO e Memorando nº 0013327630 - SAP.UPL.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013561104 e o
código CRC 75386E70.

 

EXTRATO SEI Nº 0013531982/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011976414 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Cubatão Pesquisas Ltda -
inscrita no CNPJ nº 02.597.263/0001-55, que versa sobre aquisição de Rachão, Bica Corrida,
Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, Unidade de Pavimentação e Subprefeituras - na forma
do Pregão Eletrônico nº 108/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 955/2022 - 304-
0.7001.15.451.6.2.3192.0.339000 - Fonte 307 - Superávit Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - CIDE. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando SEI nº 0013131106 - SEINFRA.UCG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013531982 e o
código CRC 97B11C68.
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EXTRATO SEI Nº 0013559242/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013559116 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Nome da Empresa - inscrita
no CNPJ nº 10.657.917/0001-17, que versa sobre aquisição de material/peças para implantação
de estágios para travessia de pedestres, botoeiras sonoras e melhorias nos cruzamentos
semafóricos do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do
Departamento de Trânsito e Transporte nº 885/2022 - 27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000 - Fonte -
612 - Superávit - Convênio de Trânsito - Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Ofício nº 0012977142 - DETRANS.UNO e Memorando nº
 0013325092 - SAP.UPL.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013559242 e o
código CRC 3DCFA7ED.

 

EXTRATO SEI Nº 0013543933/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.
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Joinville, 11 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012526205 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Apoio Materiais de
Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas
melhorias dos espaços nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº
001/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Subprefeitura da Região Leste e da Subprefeitura da Região
Sudeste nº: 257/2022 - 0.64001.15.122.3.2.3228.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários -
 Subprefeitura da Região Leste. 274/2022 - 0.67001.26.122.3.2.3237.0.339000 - Fonte 100 -
Recursos Ordinários - Subprefeitura da Região Sudeste.  Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com os Memorandos nº 0013226245 - SPL.NAD e nº
 0013498417 - SPSE.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013543933 e o
código CRC 58BD2DC1.

 

EXTRATO SEI Nº 0013541712/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011699428– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Parco Comércio e Serviços
Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.214.053/0001-29, que versa sobre aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021. O Município apostila a Ata de
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Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social nº 619/2022 - 0.9001.8.122.3.2.3196.0.449000 -
Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Assistência Social; 862/2022 -
17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social; 865/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência Social; 867/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social; 870/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social; 873/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência Social. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0013315188 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013541712 e o
código CRC 06384367.

 

EXTRATO SEI Nº 0013539322/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do segundo Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012161055, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Leila Aparecida Bonilha,
inscrita no CNPJ nº 37.434.968/0001-36, que versa sobre a Aquisição de Fitas para o Protocolo
de Manchester e Pulseiras de Identificação para o atendimento da Secretaria Municipal da
Saúde e do Hospital São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 169/2022. O Município apostila
incluindo a dotação nº 941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 667; nº 124/2022 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 267. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
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conformidade com o MEMORANDO Nº 0013486036.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013539322 e o
código CRC 5B77FE05.

 

EXTRATO SEI Nº 0013562677/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 118/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke, e a empresa contratada Josiane de
Moraes - ME, inscrita no CNPJ nº 05.551.439/0001-26, que versa sobre a contratação de empresa
para serviços de manutenção em material de serralheria para atender a Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2020. O Município apostila o contrato
incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde de Joinville nº 124 – 46001.10.301.2.2.3286.0.339000 – Fonte de Recurso
267. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0013558855/2022 - SES.UAF.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013562677 e o
código CRC 39D5C19A.

 

EXTRATO SEI Nº 0013534825/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao extrato de Contrato nº
557/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representada
pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke, e a empresa contratada Diasorin Ltda,  representada pelo Sr.
Marcus Eduardo da Silva, que versa sobre a Locação de equipamentos, com fornecimento de
kits/reagentes, acessórios, insumos e complementos, para a realização de exames de
Imunologia (Doenças infecciosas, Hormônios, Vitaminas, Marcadores Tumorais, entre
outros), mediante número de exames realizados pagos por teste reportado, para atender a
demanda do Laboratório Municipal de Joinville (LMJ), assinada em 12/07/2022. Onde se lê:
com a vigência até 28 de agosto de 2024. Leia-se: com a vigência até 28 de agosto de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013534825 e o
código CRC F36B1773.

 

EXTRATO SEI Nº 0013563225/2022 - SAP.USU.AAC
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Joinville, 12 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013072664 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Bidden Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 36.181.473/0001-80, que versa sobre aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e
Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social nº: 869/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 863/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 861/2022 -
 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 864/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 872/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 866/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013183062 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013563225 e o
código CRC 15DC7B9A.

 

EXTRATO SEI Nº 0013528545/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 11 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 393/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Terraplenagem MF Ltda ME,  inscrita no CNPJ nº 12.443.142/0001-02, cujo quadro
societário é formado pelo Sra. Marcelo Francisco Andrioli e pela Sra. Lenir Maria Chaves
Andrioli, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de escavadeira
hidráulica, para executar os serviços de limpeza de valas, rios e córregos em solos pantanosos e
implantação de tubos e galerias para atender a Unidade de Drenagem, Secretaria de Infraestrutura
Urbana, na forma de Pregão Eletrônico nº 171/2017. O Município apostila o contrato reajustando-
o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado setembro/2020 à agosto/2021, em 9,68%
(nove inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação à partir de setembro/2021 à
agosto/2022. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 209.317,27 (duzentos e nove mil
trezentos e dezessete reais e vinte e sete centavos)  para R$ 229.574,20 (duzentos e vinte e nove mil
quinhentos e setenta e quatro reais e vinte centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
empresa através do ofício nº 0012049951 e nº 0012642884, com a anuência da Secretaria de
Infraestrutura Urbana através dos memorandos nº 0012050362; nº 0012079703; nº 0012643370 e
nº 0012661588 - SEINFRA.UND/UCG  e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta -
"5.6" Aditivo 0013307719 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente
termo retroagem à setembro/2021, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de
R$ 24.568,09 (vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e oito reais e nove centavos) , que
corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 07/10/2021 à 08/06/2022. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0013431613.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2022, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2022, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013528545 e o
código CRC AB6C5FE6.

 

EXTRATO SEI Nº 0013538841/2022 - SAP.USU.AGT
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Joinville, 11 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012291735, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada E.C. DOS SANTOS
COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.136.854/0001-25, que versa sobre a Aquisição de
Periféricos e Instrumentais Odontológicos para atendimento de demanda das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº
028/2022. O Município apostila incluindo a dotação nº 124/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390
- Fonte 267. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
MEMORANDO Nº 0013530123.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013538841 e o
código CRC E3BBFCC1.

 

EXTRATO SEI Nº 0013529852/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011812781 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Serra Mobile Indústria e
Comércio LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.875.146/0001-20, que versa sobre aquisição de
cadeira fixa empilhável para utilização nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 400/2021. O Município apostila a Ata
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de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº: 917/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 Fonte 336 - Superávit Salário-
Educação; 913/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 Fonte 336 - Superávit Salário-
Educação; 914/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 Fonte 336 - Superávit Salário-
Educação; 919/2022 -0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 -  Fonte 10362 - Transferências
Voluntárias - Estado/Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com o Memorando nº 0013126665 - SED.UAE.APA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013529852 e o
código CRC 4E578214.

 

EXTRATO SEI Nº 0013525726/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 28° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 491/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pela Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Neo
Consultoria e Administração de Benefícios Eireli EPP, inscrita no C.N.P.J nº 25.165.749/0001-
10, cujo quadro societário é formado pelo Sr. João Luis de Castro, que versa sobre a contratação de
empresa especializada em administração e gerenciamento, para implantar e operar sistema de
fornecimento de combustível (gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para abastecimento dos
veículos e equipamentos a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante sistema eletrônico
de gestão de frota com utilização de cartões magnéticos ou com chip, na forma do Pregão
Eletrônico nº 257/2018. O Município apostila o contrato, adequando o valor unitário
R$/litro estimado, consolidando aqueles anteriormente previstos, conforme tabela abaixo. Justifica-
se ante a adequação dos valores contratuais, utilizando como parâmetro a tabela ANP - Agência
Nacional do Petróleo - Sistema de Levantamento de Preço do período de Junho/2022.  Em
conformidade com os memorandos SEI nº 0013473420 e 0013473521 - SAP.UAO.AGV.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2022, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2022, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013525726 e o
código CRC 703E2174.

 

EXTRATO SEI Nº 0013400708/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao ao Extrato do 1º Termo
Aditivo ao Contrato nº 062/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke, e a empresa contratada Clínica de
Radiologia Imagem Diagmax Joinville Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.998.104/0001-11, cujo
quadro societário é formado pela Clinica de Radiologia Imagem Joinville Ltda, neste ato
representada pelo Sr. Rodolpho Luiz de Faria Marsico, que versa sobre Credenciamento de
Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos com Finalidade
Diagnóstica Grupo 02 Sub-Grupo 05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de
Consultas, para atendimento aos usuários do SUS, assinada em 29/06/2021.

Onde se lê:

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
062/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Clínica de Radiologia
Imagem Diagmax Joinville Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.998.104/0001-11, cujo quadro
societário é formado pela Clinica de Radiologia Imagem Joinville Ltda, neste ato representada pelo
Sr. Rodolpho Luiz de Faria Marsico, que versa sobre Credenciamento de Prestadores de
Serviços de Saúde na especialidade de Ressonância Magnética (...)

Leia-se:

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
062/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Clínica de Radiologia
Imagem Diagmax Joinville Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.998.104/0001-11, cujo quadro
societário é formado pela Clinica de Radiologia Imagem Joinville Ltda, neste ato representada pelo
Sr. Rodolpho Luiz de Faria Marsico, que versa sobre  Credenciamento de Prestadores de
Serviços de Saúde para realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02
Sub-Grupo 05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para atendimento
aos usuários do SUS (...)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2022, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013400708 e o
código CRC 5475F46F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013541322/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 272/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Celi Produtos de Aço Ltda
EPP, inscrita no CNPJ nº 81.340.960/0001-00, que versa sobre a Aquisição de móveis diversos, a
serem utilizados nas Unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e nas unidades
do Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 158/2021. O Município
apostila incluindo a dotação nº 945/2022 - 2.46001.10.301.2.1.3074.0.4490 - Fonte 638. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº
0013426024.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013541322 e o
código CRC 96BEECDD.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: UNIONE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VÁLVULAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 41.103.228/0001-94

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

14 Tubo hidráulico Unidade 50 R$ 30,0000

Marca: Deca
Fabricante: Deca

Modelo / Versão: Deca
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE GAVETA, EM LIGA DE COBRE (LATÃO) PARA

SANEAMENTO, PN 16, COMVOLANTE, ROSCAS INTERNAS (NBR NM-ISO 7-1) E ACABAMENTO AMARELO
BRUTO,FABRICADO CONFORME NORMA ABNT NBR 14580, PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DEÁGUA

FRIA. DREF. 1/2”

16 Tubo hidráulico Unidade 20 R$ 72,8300

Marca: Deca
Fabricante: Deca

Modelo / Versão: Deca
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE GAVETA, EM LIGA DE COBRE (LATÃO) PARA

SANEAMENTO, PN 16, COMVOLANTE, ROSCAS INTERNAS (NBR NM-ISO 7-1) E ACABAMENTO AMARELO
BRUTO,FABRICADO CONFORME NORMA ABNT NBR 14580, PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DEÁGUA

FRIA. DREF. 1.1/2”

20 Tubo hidráulico Unidade 10 R$ 290,0000

Marca: Lot
Fabricante: Lot

Modelo / Versão: Lot
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAP EM FERRO FUNDIDO DUCTIL (NBR 7675), PARA JUNTA

ELÁSTICA JE2GS (NBR 7674E NBR 13747) PARA TUBOS DE PVC DEFOFO (NBR 7665) OU FERRO FUNDIDO
(NBR 7675).ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR 7676). DN 200

29 Tubo hidráulico Unidade 20 R$ 150,0000

Marca: Unidelta
Fabricante: Unidelta

Modelo / Versão: Unidelta
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE REDUÇÃO EM PEAD, ELETROFUSÃO, FABRICADO COM

COMPOSTO DEPOLIETILENO PE 100 PARA APLICAÇÃO EM REDES DE PEAD. FABRICADO DE
ACORDOCOM AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA. DE 90 X63.

30 Tubo hidráulico Unidade 10 R$ 202,2500

Marca: Kovacs
Fabricante: Kovacs

Modelo / Versão: Kovacs
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tê de serviço em PEAD, PE 100, SDR 11, PN 16, para derivação da redes
desenvolvidas com tubos dePEAD, solda por eletrofusão. Fabricado conforme as normas: EN 12201-3 e a ABNT

NBR 15593. DE90 X 32.

33 Tubo hidráulico Unidade 30 R$ 107,0700

Marca: Unidelta
Fabricante: Unidelta

Modelo / Versão: Unidelta
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLARINHO PARA FLANGE, FABRICADO COM COMPOSTO DE

POLIETILENO PE 100PARA APLICAÇÃO EM REDES DE PEAD. UTILIZADO EM CONJUNTO COM A
FLANGEPARA TRANSIÇÃO OU UNIÃO DE TUDO DE PEAD COM OUTROS MATERIAIS.FABRICADO DE

ACORDO COM AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN16. COR PRETA. DE 110.

36 Tubo hidráulico Unidade 20 R$ 280,0000

Marca: Unidelta
Fabricante: Unidelta

Modelo / Versão: Unidelta
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA 90° EM PEAD, FABRICADO COM COMPOSTO DE

POLIETILENO PE 100, PARAUTILIZAÇÃO EM REDES DE PEAD. SOLDA POR ELETRODUSÃO. FABRICADO
DEACORDO COM AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA.DE 110.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/06/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2022, às 13:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 11/07/2022, às 17:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013381301 e o
código CRC CAFF9465.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013562836/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 917/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada FOCUS
EQUIPAMENTOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 42.579.294/0001-06, que versa sobre
a Aquisição de eletro/eletrônicos. - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada
em 12/07/2022, no valor de R$ 5.590,08 (cinco mil quinhentos e noventa reais e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013562836 e o
código CRC 7E0DD918.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013563200/2022 -
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SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 919/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada UNITY
INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDICAO LTDA- inscrita no CNPJ nº 01.808.192/0001-
20, que versa sobre a Aquisição de Caixas  Térmicas e Termômetros para atender as necessidades
das unidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 134/2021, assinada em 12/07/2022, no valor de R$ 3.400,00 (três mil e
quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013563200 e o
código CRC 90A89EEE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013552889/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 915/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada DENTAL
PRIME - PROD. ODONTOLOGICOS MED. HOSP - EIRELI - inscrita no CNPJ nº
21.504.525/0001-34, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em 12/07/2022, no valor de R$ 67.788,70 (sessenta e
sete mil setecentos e oitenta e oito reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013552889 e o
código CRC AA37F42E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013576583/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 430/2022

Empenho: 371/2022

Ata de Registro de Preços: 15/2021

Detentora: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS, SOB
DEMANDA, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de:
LOTE/ITEM 03/03 – Papel toalha interfolhado c/ duas ou três dobras.)

Data: 13/07/2022

Valor da autorização: R$ 3.276,00 (três mil, duzentos e setenta e seis reais)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 13/07/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013576583 e o
código CRC E3F73656.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013576559/2022 -
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SEGOV.UAD

Número: 429/2022

Empenho: 370/2022

Ata de Registro de Preços: 04/2022

Detentora: LE COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 1 – Açúcar refinado)

Data: 13/07/2022

Valor da autorização: R$ 572,40 (quinhentos e setenta e dois reais e quarenta centavos)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 13/07/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013576559 e o
código CRC 89BEA96A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013500066/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
826/2022 celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul - SPS,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Focus Equipamentos
Eireli - inscrita no CNPJ nº 42.579.294/0001-06, que versa sobre a Aquisição de
eletro/eletrônicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada em 12/07/2022, no
valor de R$ 1.397,52 (um mil trezentos e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013500066 e o
código CRC DC3DF16F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013563340/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 920/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada EFLEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 13.099.169/0001-
92, que versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº
372/2021, assinada em 12/07/2022, no valor de R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013563340 e o
código CRC 56002256.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013498320/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
825/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul - SPS,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada C Kozar dos Santos Info
Eletro - inscrita no CNPJ nº 32.314.972/0001-47, que versa sobre a aquisição de
eletro/eletrônicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada em 12/07/2022, no
valor de R$ 98,80 (noventa e oito reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013498320 e o
código CRC 58F0EFF4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013486685/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
816/2022 celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul - SPS,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Argos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 42.262.411/0001-03, que versa sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada em 12/07/2022, no valor de R$ 395,97 (trezentos e
noventa e cinco reais e noventa e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013486685 e o
código CRC 455E7E06.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013516941/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
833/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul - SPS,
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representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada A.R. Materiais de
Construção Eireli  - inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a Contratação
de empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas
melhorias dos espaços nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº
001/2022, assinada em 12/07/2022, no valor de R$ 2.711,70 (dois mil setecentos e onze reais e
setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013516941 e o
código CRC 14AE38C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013524942/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
810/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Nordeste,
representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada Rei dos Reis Comércio
Atacadista e Varejista de Equipamentos de Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº
13.729.372/0001-03, que versa sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 194/2022, assinada em 08/07/2022, no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013524942 e o
código CRC 1964C464.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013525121/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
804/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Leste, representada
pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada Ventisol da Amazônia Indústria de
Aparelhos Elétricos Ltda - inscrita no CNPJ nº 17.417.928/0001-79, que versa sobre a
aquisição de equipamentos de climatização e refrigeração - na forma do Pregão
Eletrônico nº 088/2022, assinada em 01/07/2022, no valor de R$ 2.326,00 (dois mil trezentos e
vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013525121 e o
código CRC 3810CD85.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013491047/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
819/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Governo, representada pelo Sr.
Gilberto de Souza Leal Junior, e a empresa contratada Rei dos Reis Comércio Atacadista e
Varejista de Equipamentos de Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.729.372/0001-03,
que versa sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022,
assinada em 08/07/2022, no valor de R$ 1.990,00 (um mil novecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013491047 e o
código CRC 5112E59E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013473065/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 747/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Secretaria de Educação,
representada pelo Sr. Felipe Hardt, e a empresa contratada A. R. Materiais de Construção Eireli -
inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a objeto da AF - na forma do Pregão
Eletrônico nº 286/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 69.341,00 (sessenta e nove mil
trezentos e quarenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013473065 e o
código CRC BD3ADA11.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013525372/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
807/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Serra Mobile Indústria e Comércio LTDA -
inscrita no CNPJ nº 07.875.146/0001-20, que versa sobre a aquisição de cadeira fixa
empilhável para utilização nas unidades administradas pela Secretaria de Educação
Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 400/2021, assinada em 11/07/2022, no valor de
R$ 87.970,00 (oitenta e sete mil novecentos e setenta reais).
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R$ 87.970,00 (oitenta e sete mil novecentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013525372 e o
código CRC 6D4BA360.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013525415/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
808/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Serra Mobile Indústria e Comércio LTDA -
inscrita no CNPJ nº 07.875.146/0001-20, que versa sobre a aquisição de cadeira fixa
empilhável para utilização nas unidades administradas pela Secretaria de Educação
Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 400/2021, assinada em 11/07/2022, no valor de
R$ 26.391,00 (vinte e seis mil trezentos e noventa e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013525415 e o
código CRC 4BB9035D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013508995/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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830/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Andre Mendonca Furtado Mattos, e a empresa contratada Rei dos Reis Comércio Atacadista e
Varejista de Equipamentos de Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.729.372/0001-03,
que versa sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022,
assinada em 11/07/2022, no valor de R$ 1.989,00 (um mil novecentos e oitenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013508995 e o
código CRC BD2DE05B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013520195/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
836/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social - SAS,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada BMI Prosper
Eireli - inscrita no CNPJ nº 14.012.375/0001-86, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 08/07/2022 no valor de
R$ 142,20 (cento e quarenta e dois reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013520195 e o
código CRC CFC988B7.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013487313/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
817/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Fazenda, representada pelo Sr.
Flavio Martins Alves, e a empresa contratada Microsens S/A - inscrita no CNPJ nº
78.126.950/0011-26, que versa sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 194/2022, assinada em 11/07/2022, no valor de R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e
quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487313 e o
código CRC 18A552B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013547892/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
835/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada
Vidraçaria Augustus e Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 72.204.407/0001-41, que versa
sobre a aquisição de vidraçaria com fornecimento e colocação/instalação, substituição e
manutenção das estruturas danificadas e desgastadas - na forma do Pregão
Eletrônico nº 061/2022, assinada em 11/07/2022, no valor de R$ 36.043,12 (seis mil quarenta e
três reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013547892 e o
código CRC 1B2B14DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013548873/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
847/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de
Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
12/07/2022, no valor de R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013548873 e o
código CRC F88D99BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013545659/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
846/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sudeste,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Sebold Comercial Atacado
de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que
versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 12/07/2022, no valor de R$ 246,13 (duzentos e quarenta e seis reais e treze
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013545659 e o
código CRC B84177CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013563013/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 918/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada NOSSA
DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.095.582/0001-
16, que versa sobre a Aquisição de Periféricos e Instrumentais Odontológicos para atendimento de
demanda das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC - na forma
do Pregão Eletrônico nº 028/2022, assinada em 12/07/2022, no valor de R$ 1.139,95 (um mil
cento e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013563013 e o
código CRC BD572B99.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013525430/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
809/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Serra Mobile Indústria e Comércio LTDA -
inscrita no CNPJ nº 07.875.146/0001-20, que versa sobre a aquisição de cadeira fixa
empilhável para utilização nas unidades administradas pela Secretaria de Educação
Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 400/2021, assinada em 11/07/2022, no valor de
R$ 17.594,00 (dezessete mil quinhentos e noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013525430 e o
código CRC 9C3D0C11.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013557104/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 916/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada POLAR FIX
INDUSTRIA E COM DE PROD HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.881.877/0004-07, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº 164/2021, assinada em 12/07/2022, no valor de R$ 25.380,00 (vinte e cinco mil trezentos e
oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013557104 e o
código CRC 36FFE9D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013529549/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 188/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 11/07/2022, no valor de R$ 733,05
(setecentos e trinta e três reais e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013529549 e o
código CRC DB984AA4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013529587/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 189/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.918/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 11/07/2022, no valor de R$ 3.138,99 (três
mil cento e trinta e oito reais e noventa e nove centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013529587 e o
código CRC A9601A79.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013540780/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
824/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Aviz
Comercio de Material de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que
versa sobre a Aquisição de lâmpadas para atender a demanda da Secretaria de Cultura e
Turismo - na forma do Pregão Eletrônico 009/2022, assinada em 11/07/2022, no valor de R$
3.279,00 (três mil duzentos e setenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013540780 e o
código CRC D9B22743.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013541775/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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839/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 11/07/2022,
no valor de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013541775 e o
código CRC FA0FA554.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013542743/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
841/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Valdir Guilherme Dutra Me - inscrita no
CNPJ nº 18.694.818/0001-17, que versa sobre a aquisição de ração para os animais criados na
Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº 225/2021,
assinada em 11/07/2022, no valor de R$ 21.377,50 (vinte e um mil trezentos e setenta e sete reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013542743 e o
código CRC 0B6E6ACB.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013411675/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
627/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Fértil Comércio e Representações
Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.204.552/0001-49, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Heribert Prust e pela Sra. Lucia Elisabeth Cechela Prust, neste ato representada pelo Sr. Heribert
Prust, que versa sobre a aquisição de sêmen, luvas, bainhas e nitrogênio líquido para a
Unidade de Desenvolvimento Rural da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na
forma do Pregão Eletrônico nº 216/2022 assinado em 11/07/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 1.428,00 (um mil quatrocentos e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013411675 e o
código CRC C6D62CCC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013522980/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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658/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Centro
Norte, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa Hanna Transporte &
Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 37.912.501/0001-54, cujo quadro societário é formado
por Grasiele Adami Soares Xavier, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a locação
de retroescavadeira, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pelas subprefeituras,
nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma Pregão Eletrônico nº 204/2022, assinado em
08/07/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 213.840,00 (duzentos e treze mil
oitocentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2022, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2022, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013522980 e o
código CRC 50C4BCF1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013569381/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.

CONTRATO Nº 009/2022

 

CONTRATADO: AGÊNCIA AEROTUR LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de agenciamento de
viagem compreendendo a cotação, reserva, marcação, remarcação, emissão e cancelamento, de
passagens aéreas nacionais, conforme solicitação do IPREVILLE.

QUADRO SOCIETÁRIO: MARIA AMELIA CARVALHO GOMES - Sócio-Administrador

                                           BERNARDO CARVALHO GOMES - Sócio Menor
(Assistido/Representado)

REFERENTE: Lei 8.666/93, Pregão Eletrônico nº 004/2021.

VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).

VIGÊNCIA: 13/07/2022 à 31/12/2022.
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Registro no TCE/SC sob o código: CCF126841A400789EE25FBDE785989810C3D2C29

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora - Executiva

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013569381 e o
código CRC 76FA2B21.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013576201/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
Pregão nº 39/2022 Contrato nº: 22/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO CONTINUADO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO
SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO DA CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE;
Contratada: KRAFTE SERVICE GROUP LTDA – CNPJ: 27.570.569/0001-49;
Sócios: Iago Marquardt Gutz Duarte;
Valor: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais);
Data: 13/07/2022.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo
ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93,
a critério da CONTRATANTE e com anuência da CONTRATADA.

Maurício Fernando Peixer
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Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 13/07/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013576201 e o
código CRC A0C38B38.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013523251/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
659/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa JC Locações de Máquinas
Eireli, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado por Julio Cesar
de Farias, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a locação de retroescavadeira e de
caminhão pipa, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pelas subprefeituras, nas
suas respectivas áreas de abrangência, na forma do  Pregão Eletrônico nº 204/2022, assinado em
08/07/2022, com a vigência 14 ( quatorze) meses, no valor de R$ 310.608,00 (trezentos e dez mil
seiscentos e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2022, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2022, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013523251 e o
código CRC 7479B781.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013530405/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
660/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Leste
e Subprefeitura da Região Nordeste, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a
empresa Lhloc Locação de Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 39.892.145/0001-80, cujo
quadro societário é formado por Débora Cristina Macelai Hess, neste ato representada pela
mesma, que versa sobre a locação de caminhão pipa, para atender os serviços de zeladoria pública,
realizado pelas subprefeituras, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma Pregão
Eletrônico nº 204/2022, assinado em 11/07/2022, com a vigência 14 ( quatorze) meses, no valor de
R$ 354.132,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil cento e trinta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2022, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2022, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013530405 e o
código CRC D14CC2A3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013410275/2022 - SAP.USU.AAC
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Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
626/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa RBN Produtos de Inseminação
Animal e Representação Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.124.095/0001-00, cujo quadro societário
é formado pela Sra. Tatiana Lohn, neste ato representada pela Sra. Tatiana Lohn, que versa sobre a
aquisição de sêmen, luvas, bainhas e nitrogênio líquido para a Unidade de Desenvolvimento
Rural da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº
216/2022, assinado em 11/07/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$
11.586,50 (onze mil quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013410275 e o
código CRC CD9C167A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013550027/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 71/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 71/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE NIVEL TOPOGRAFICO AUTOMÁTICO, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: EMBRATOP GEO TECNOLOGIAS LTDA, CNPJ: 03.497.158/0001-07.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5693 - Ferramentas

DATA: 12/07/2022.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 2.030,00 (dois mil trinta reais).

CÓDIGO TCE/SC: ABE89A9898CE2CD237EB1A3D32798FE5F2923DBF
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/07/2022, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/07/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/07/2022, às 15:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 13/07/2022, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013550027 e o
código CRC A19E6F6D.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013571511/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

ERRATA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
PLACAS DE REDUÇÃO, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

ONDE SE LÊ:

CONTRATADA: MUNDIAL EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO, CNPJ:
33.344.266/0001-00.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5699.

DATA: 20/06/2022.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: R$ 7.087,60 (sete mil oitenta e sete reais e sessenta centavos).

CÓDIGO TCE/SC: E061132C21C6672E1682AFA96A4DCAFBA5825461

LEIA-SE:
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CONTRATADA: SALVATI EXPORT PIPES TUBOS E CONEXOES - EIRELI, CNPJ:
18.436.903/0001-85.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5699.

DATA: 12/07/2022.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: R$ 7.087,60 (sete mil oitenta e sete reais e sessenta centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 9802AC890EE0DA926077A4A0DB5B9F0BE94C3EF5

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 13/07/2022, às 11:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 13/07/2022, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/07/2022, às 15:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 13/07/2022, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013571511 e o
código CRC 12BC4A39.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013566092/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2022, destinada à
ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS DO WATERCAD, WATERGEMS E SEWEGEMS E
AQUISIÇÃO DE LICENÇA HAMMER, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela
CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: BENTLEY SYSTEMS BRASIL LTDA; CNPJ 01.712.235/0001-79.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5908 - Softwares e aplicativos.
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DATA: 13/07/2022.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

VALOR: R$ 240.740,96 (duzentos e quarenta mil setecentos e quarenta reais e noventa e seis
centavos).

CÓDIGO TCE/SC: F6B1B9100DFCEF4F0B4FC106C8DB9BB53753CB8B

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 13/07/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 13/07/2022, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/07/2022, às 15:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 13/07/2022, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013566092 e o
código CRC 79ACEAC4.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013549471/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2022, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS DA MARCA
SULZER, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu
respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: AUTOMATIC IND. E COM. DE EQUIP. ELETRICOS LTDA; CNPJ:
76.576.198/0001-18.
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CONTA FINANCEIRA: Nº: 551 - Manutenção Máquinas e Equipamentos.

DATA: 07/07/2022.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias.

VALOR: R$ 58.342,46 (cinquenta e oito mil trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e seis
centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 755E045FC2B4796994B11C573158269BE8641248

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/07/2022, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/07/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/07/2022, às 15:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 13/07/2022, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013549471 e o
código CRC 72E27569.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0013368496/2022 - SED.UEP

O Município de Joinville, através da Secretária Municipal de Educação, leva ao conhecimento dos
interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Termo de Compromisso 0013215513 , celebrado
entre o Município de Joinville, e a Sra SIRLEI DE JESUS MANTUANI BALDYKOSKI, que
versa sobre a concessão de bolsa para atuar como professor no Curso de Cuidador Infantil,  do
programa PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS. O Município rescinde amigavelmente o
presente Termo de Compromisso.
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Documento assinado eletronicamente por Sirlei de Jesus Mantuani
Baldykoski, Usuário Externo, em 11/07/2022, às 13:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/07/2022, às 09:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013368496 e o
código CRC 8F8B28D5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013528634/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 12º Termo Aditivo do Contrato
nº 121/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa Selbetti Gestão de Documentos
S.A., inscrita no CNPJ nº 83.483.230/0001-86, cujo quadro societário é formado por Luiz Antonio
Selbach e José Nauro Selbach Junior, neste ato representada pelo Sr. José Nauro Selbach
Junior, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação
de impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, na forma de Pregão Eletrônico nº
022/2019. O Município adita o contrato acrescendo-o em R$ 902,04 (novecentos e dois reais e
quatro centavos) mensal, equivalente a 2,10% (dois inteiro e dez centésimos por cento) sobre a
quantidade mensal inicial contratado, considerando o valor atualizado. Justifica-se em conformidade
com o Memorando SEI nº 0011416770 e 0012534121 - SAP.UNG; amparado pelo Parecer
Jurídico SEI nº 0011663438 - PGM.UAD e Memorando SEI nº 0013314867 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2022, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2022, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013528634 e o
código CRC AE4E0781.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013556471/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
041/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Empreiteira de Mão de
Obra Junkes Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.120.129/0001-96, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Daniel Pauli , neste ato representada pelo Sr. Daniel Pauli , que versa sobre Contratação de
empresa para prestar serviço de manutenção corretiva e preventiva de jardinagem para as unidades
de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC, fornecendo mão de obra qualificada,
materiais, insumos, transporte, equipamentos adequados e destinação final de resíduos de
jardinagem, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I
previstas neste Edital e proposta apresentada pela CONTRATADA - na forma do  Pregão
Presencial nº. 067/2018. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em
12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 04/09/2023 e 09/07/2023, respectivamente, ou até o término de novo processo licitatório, o que
ocorrer primeiro. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo 0012543802,
Memorandos 0013523137 e 0013524519, Carta de Anuência nº 0012543818. Parecer Jurídico SEI
nº 0013523893.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2022, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013556471 e o
código CRC FB2F3CE9.

91 de 146

Nº 2005, quarta-feira, 13 de julho de 2022



 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013515428/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 08 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
072/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Lindomar Amado da
Cunha - inscrita no CNPJ nº 08.032.052/0001-51, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Lindomar Amado da Cunha , neste ato representada pelo Sr. Lindomar Amado da Cunha , que
versa sobre a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte, para
atendimento de demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José, em transportes intramunicipal, intermunicipal e interestadual - na forma do Pregão
Eletrônico nº 113/2021. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em
12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 08/09/2023 e 13/07/2023, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados
justifica-se em conformidade com os documentos SEI nº 0012863094;0013514155; 0013514294  e
Parecer Jurídico Referencial nº 0013453621.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013515428 e o
código CRC FDC2EA58.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013576511/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.
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Aditivo: 09/2022-A.

Contrato: 09/2022.

Contratada: UBUNTU COMÉRCIO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.

CNPJ: 39.603.355/0001-00

Relação de sócios: Nathallya de Aguiar

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática, baterias e
pilhas para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Alteração de marca e de prazo de entrega

Data: 13/07/2022.

Valor total do Contrato: R$ 386.000,00 (trezentos e oitenta e seis mil reais).

Base Legal: art. 57, §1°, V e art. 65, I, ‘a’, da Lei nº 8.666/93.

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 13/07/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013576511 e o
código CRC 0171D20D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013561288/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
nº 034/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa AZ Construções Ltda -
 inscrita no CNPJ nº 73.461.170/0001-47, cujo o quadro societário é formado e representado pelo 
Sr. Humberto Ribeiro de Queiroz Junior, que versa sobre Contratação de empresa especializada
para Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde da Família Glória, oriundo da licitação na
modalidade de Concorrência nº 226/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 03/10/2023 e
24/07/2023, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo -
Prorrogação SEI nº 0013354697 - SES.UOS.AOB, Carta de Anuência nº 0013354948,
Cronograma Físico-Financeiro SEI n° 0013509239  - SES.UOS.AOB e 0013354927, e Parecer
Jurídico SEI nº 0013548207 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013561288 e o
código CRC 2B28709C.

 

ANEXO SEI Nº 0013580476/2022 - SGP.NAD

 

 

Publicação do ANEXO I da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022 (SEI
0013564603), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2004, de 12 de
julho de 2022.

 

ANEXO I
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CARGO NÍVEL VALOR GRATIFICAÇÃO TOTAL Nº DE CARGOS

Secretário Municipal SEC 15.201,05 - 15.201,05 16

Procurador-Geral SEC 15.201,05 - 15.201,05 01

Controlador-Geral SEC 15.201,05 - 15.201,05 01

Diretor Executivo AS – 2 b + 40% gratif. 9.543,14 3.817,26 13.360,40 33

Procurador Executivo AS – 2 b + 40% gratif. 9.543,14 3.817,26 13.360,40 02

Gerente de Unidade AS – 2 c + 40% gratif. 8.189,99 3.276,00 11.465,99 106

Oficial de Gabinete I AS – 2 c + 20% gratif. 8.189,99 1.638,00 9.827,99 01

Oficial de Gabinete II AS – 2 c 8.189,99 - 8.189,99 02

Coordenador Técnico AS – 2 c 8.189,99 - 8.189,99 01

Coordenador I AS – 3 a 7.430,14 - 7.430,14 264

Coordenador II AS – 3 b 5.212,72 - 5.212,72 69

Assistente de Gabinete AS – 2 d 4.839,81 - 4.839,81 02

     498

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013580476 e o
código CRC DD5EB086.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013569146/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA BAYER no Processo Seletivo - Edital
009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 14/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013569146 e o
código CRC 0DCAE7EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013572317/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE FERREIRA BERNARDI no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0347 - Médico Plantonista Cirurgião Vascular,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 14/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013572317 e o
código CRC 41ED740E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013569288/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALQUIRIA DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 14/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013569288 e o
código CRC FE29C9D9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013567721/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VITORIA RODRIGUES GONCALVES
REICHERT no Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 14/07/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013567721 e o
código CRC C86AD0DC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013567563/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAMELA SUELI MAIA DAS NEVES no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 14/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013567563 e o
código CRC 9DA69BC3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013567000/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 13 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAULICEIA VOLFE COUTINHO no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 14/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013567000 e o
código CRC 6BC55C55.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013568907/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KETTRIM MICHELLYM TILL no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 14/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013568907 e o
código CRC C3CFA9EC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013568469/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WALTER OLIVEIRA BRANDAO JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 14/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013568469 e o
código CRC 57B64166.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013568341/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO VITOR BALBINO no Processo Seletivo
- Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 14/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013568341 e o
código CRC 6209A8E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013567922/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAKELLI FABIELI LAURINDO no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 14/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

103 de 146

Nº 2005, quarta-feira, 13 de julho de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013567922 e o
código CRC D9852AEC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013567147/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE NESI DESANTI no Processo Seletivo
- Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 14/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013567147 e o
código CRC F762D579.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013567266/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EMANOEL MERTENS GARCIA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 14/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013567266 e o
código CRC 9BC88035.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013569533/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELICA CAJADO SOARES no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 14/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013569533 e o
código CRC 6F35570C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013516443/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 349/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de móveis para os espaços makers das unidades escolares administradas pela Secretaria Municipal
de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: DGFER COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO LTDA, Item 1 - R$ 1.950,00, Item 2 - R$ 1.950,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013516443 e o
código CRC E7AF915E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013532597/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 457/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição  de materiais
para as oficinas realizadas nas Unidades de Referência da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: AGNUS
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - Item 145 - R$ 7,54, Item 146 -
R$ 13,50, Item 147 - R$ 34,86 e Item 183 - R$ 46,84.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013532597 e o
código CRC 030BCE38.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013473985/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 455/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de fórmulas alimentares, para atendimento dos usuários da Atenção Primária
à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes
nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos
e ações judiciais contra o Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: SEBMED
PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI, item 08 - R$ 51,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2022, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2022, às 14:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013473985 e o
código CRC CFEFFE10.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013475666/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 497/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de kits de sinalização para bicicletas para campanhas, ações, eventos,
atividades e programas voltados à educação para o trânsito do Detrans, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: COLINA BIKES LTDA, item 01 - R$ 19,08.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2022, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2022, às 14:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013475666 e o
código CRC 99D5F8ED.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013516277/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 349/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de móveis para os espaços makers das unidades escolares administradas pela Secretaria Municipal
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de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: PLANERR COMÉRCIO
DE FERRAMENTAS E MANUTENÇÃO EIRELI, Item 3 - R$ 6.000,00, Item 4 - R$ 6.000,00,
Item 5 - R$ 600,00, Item 6 - R$ 600,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013516277 e o
código CRC AB363D07.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013532677/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 457/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição  de materiais
para as oficinas realizadas nas Unidades de Referência da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: NEW HOME
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - Item 54 - R$ 18,39, Item 77 - R$ 1,00, Item 79 - R$
12,56, Item 115 - R$ 17,78, Item 136 - R$ 11,44, Item 155 - R$ 59,90, Item 156 - R$ 14,70, Item
168 - R$ 1,85 e Item 188 - R$ 18,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013532677 e o
código CRC 926B7A68.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013486205/2022 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 208/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais
esportivos necessários para os treinamentos das equipes esportivas e paradesportivas, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: 100 SPORTS EIRELI, Item 27 - R$ 2.030,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2022, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/07/2022, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013486205 e o
código CRC F6A31BD4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013474049/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 455/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de fórmulas alimentares, para atendimento dos usuários da Atenção Primária
à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes
nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos
e ações judiciais contra o Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: NUTRIMIL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, item 13 - R$ 49,99 e item 14 -
R$ 33,09.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2022, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2022, às 14:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

110 de 146

Nº 2005, quarta-feira, 13 de julho de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013474049 e o
código CRC CCF2EB8E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013532508/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 457/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição  de materiais
para as oficinas realizadas nas Unidades de Referência da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: MULTCOM
COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA - Item 73 - R$ 3,13.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013532508 e o
código CRC 5E407A15.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013532695/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 457/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição  de materiais
para as oficinas realizadas nas Unidades de Referência da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ARAUJO
LICITACOES LTDA - Item 114 - R$ 12,74.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013532695 e o
código CRC CEEE9F76.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013532215/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 457/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição  de materiais
para as oficinas realizadas nas Unidades de Referência da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: REGENSY
COMERCIO LTDA - Item 20 - R$ 0,61, Item 21 - R$ 16,49, Item 22 - R$ 19,99, Item 24 - R$
21,00, Item 55 - R$ 4,47, Item 98 - R$ 37,74, Item 99 - R$ 25,87, Item 100 - R$ 23,00, Item 102 -
R$ 4,99, Item 138 - R$ 12,80, Item 139 - R$ 13,00, Item 140 - R$ 11,60, Item 141 - R$
12,30, Item 142 - R$ 12,60, Item 157 - R$ 29,30, Item 158 - R$ 26,90 e Item 167 - R$ 75,84.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013532215 e o
código CRC 713F24B4.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0013567261/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no aviso do edital de PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ
- PLC Nº 036/22, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES CIVIS E
ADEQUAÇÕES DOS PROJETOS PREVENTIVOS CONTRA INCÊNDIO, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, NA ETE ESPINHEIROS E ETE
JARIVATUBA EM JOINVILLE/SC. Tendo em vista que as alterações não afetarão na
formulação das propostas por parte dos licitantes, fica mantida a data para realização do certame,
qual seja 15/07/2022 às 14:00 horas, permanecendo inalterados os demais dispositivos esposados no
instrumento convocatório. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 13/07/2022, às 08:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 13/07/2022, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/07/2022, às 15:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 13/07/2022, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013567261 e o
código CRC D3B9EF15.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013533742/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 404/2022, UASG 453230, destinado ao fornecimento e
instalação de placas de sinalização viária vertical para o estacionamento do Complexo Centreventos
Cau Hansen, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: CONSTRUMAQ INDÚSTRIA DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – R$ 7.515,72.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2022, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/07/2022, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013533742 e o
código CRC 5B0122FA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013559691/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa e adjudica o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 060/2022 destinado a AQUISIÇÃO DE TURBIDIMETROS, bem como o
julgamento efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

EMPRESA: HEXIS CIENTIFICA LTDA, CNPJ 53.276.010/0001-10.

VALOR GLOBAL: R$ 79.435,00 (setenta e nove mil quatrocentos e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/07/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 13/07/2022, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/07/2022, às 15:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 13/07/2022, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013559691 e o
código CRC 5CB9DC86.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013541225/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a

114 de 146

Nº 2005, quarta-feira, 13 de julho de 2022



efeito através do Pregão Eletrônico nº 059/2022, destinado à prestação de serviço com
caminhão basculante/carroceria 5m com cabine dupla/suplementar ou estendida para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Subprefeitura, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores totais, quais sejam: HARDT TRANSPORTES EIRELI - Item
02 - R$ 200.858,40; HANNA TRANSPORTE &TERRAPLENAGEM LTDA - Item 04 - R$
200.858,40; FX INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA - Item 06 - R$ 200.858,40
e Item 14 - R$ 201.787,20; FREITAG LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - Item 13 - R$
207.360,00. Restaram FRACASSADOS os Itens 1, 3, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15 e 16.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/07/2022, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013541225 e o
código CRC FF6D3676.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013549041/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 300/2022 (UASG 453230), destinado à
futura e eventual Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em regime de
consignação, nas especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-
Ortopedia, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos lotes/itens e valores totais/unitários,
quais sejam: N3N Medical Ltda - lote 3 - R$530.101,80; item 84 - R$348,00. Ortoimplantes
Comércio e Importação de Produtos Hospitalares Eireli - lote 4 - R$348.231,00. Restaram
DESERTOS os lotes 1, 2, 5, 6, 7, 8 e 9 e os itens 83 e 85.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013549041 e o
código CRC EE036CCE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013562815/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do HOMOLOGO o processo licitatório
levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/22, destinado ao REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO
LABORATORIAL, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela Pregoeira e Equipe de
poio, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

LINECONTROL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,
CNPJ 04.196.357/0001-48 - Valor total R$ 17.078,50 (dezessete mil setenta e oito reais e
cinquenta centavos)

Item 09 - Quantidade: 1.450 - Valor unitário R$ 8,53 - Valor total R$ 12.368,50

Item 22 - Quantidade: 3.000 - Valor unitário R$ 1,57 - Valor total R$ 4.710,00

DINALAB COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ 32.578.926/0001-55 - Valor total R$
3.525,50 (três mil quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos)

Item 05 - Quantidade: 25 - Valor unitário R$ 1,20 - Valor total R$ 30,00

Item 13 - Quantidade: 100 - Valor unitário R$ 0,86 - Valor total R$ 86,00

Item 14 - Quantidade: 100 - Valor unitário R$ 0,86 - Valor total R$ 86,00

Item 15 - Quantidade: 6 - Valor unitário R$ 14,50 - Valor total R$ 87,00

Item 18 - Quantidade: 500 - Valor unitário R$ 0,59 - Valor total R$ 295,00

Item 23 - Quantidade: 4.500 - Valor unitário R$ 0,30 - Valor total R$ 1.350,00

Item 25 - Quantidade: 25 - Valor unitário R$ 1,19 - Valor total R$ 29,75

Item 26 - Quantidade: 100 - Valor unitário R$ 0,49 - Valor total R$ 49,00

Item 32 - Quantidade: 1.100  - Valor unitário R$ 0,13 - Valor total R$ 1.430,00

Item 34 - Quantidade: 25 - Valor unitário R$ 1,23 - Valor total R$ 30,75

Item 35 - Quantidade: 04 - Valor unitário R$ 13,00 - Valor total R$ 52,00

LIO SERUM PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA,
CNPJ 55.956.510/0001-29 -  Valor total R$ 1.058,75 (um mil cinquenta e oito reais e setenta e
cinco centavos)

Item 01 - Quantidade: 2.000 - Valor unitário - Valor total R$ 40,00

Item 02 - Quantidade: 500 - Valor unitário - Valor total R$ 90,00

Item 03 - Quantidade: 500 - Valor unitário - Valor total R$ 90,00

Item 04 - Quantidade: 1.000 - Valor unitário - Valor total R$ 120,00

116 de 146

Nº 2005, quarta-feira, 13 de julho de 2022



Item 04 - Quantidade: 1.000 - Valor unitário - Valor total R$ 120,00

Item 06 - Quantidade: 25 - Valor unitário - Valor total R$ 115,00

Item 07 - Quantidade: 1.000 - Valor unitário - Valor total R$ 130,00

Item 10 - Quantidade: 25 - Valor unitário - Valor total R$ 90,00

Item 17 - Quantidade: 1.000 - Valor unitário - Valor total R$ 20,00

Item 24 - Quantidade: 2.000 - Valor unitário - Valor total R$ 100,00

Item 27 - Quantidade: 25 - Valor unitário - Valor total R$ 30,00

Item 28 - Quantidade: 25 - Valor unitário - Valor total R$ 153,75

Item 30 - Quantidade: 1.000 - Valor unitário - Valor total R$ 30,00

Item 31 - Quantidade: 1.000 - Valor unitário - Valor total R$ 50,00

ITENS FRACASSADOS: 08, 11, 12, 16, 19 e 20

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/07/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 13/07/2022, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/07/2022, às 15:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 13/07/2022, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013562815 e o
código CRC 46E8D904.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013525397/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 117/2022, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES E
OBTURADORES, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela( Pregoeira e Equipe de
Apoio, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
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ITEM 1 - VDA SANEAMENTO LTDA, CNPJ 43.486.840/0001-19 - Quantidade: 25.000 - Valor
unitário: R$ 0,71 - Valor total: R$ 17.750,00 (dezessete mil setecentos e cinquenta reais);

ITEM 2 - PLASTSERV INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA, CNPJ 08.182.900/0001-
09 - Quantidade: 15.000 - Valor unitário: R$ 2,70 - Valor total: R$ 40.500,00 (quarenta mil e
quinhentos reais);

ITEM 3 - HYDROLACKRE PRODUTOS DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ 01.937.238/0001-00 - Quantidade: 50 - Valor unitário:R$ 10,50 - Valor total: R$ 525,00
(quinhentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/07/2022, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/07/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/07/2022, às 15:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 13/07/2022, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013525397 e o
código CRC 3B8515F3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013536288/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 279/2022, UASG 453230, destinado à prestação de serviço
de caminhão basculante de 10 (dez) m³, para atender serviços da Unidade de Drenagem da
SEINFRA, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: HARDT
TRANSPORTES EIRELI, ITEM 01 – R$ 109,00; MANO SERVIÇOS DE TRANSPORTES
LTDA, ITEM 04 – R$ 108,50. Informa-se que os ITENS 02 e 03 restaram FRACASSADOS.

118 de 146

Nº 2005, quarta-feira, 13 de julho de 2022



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2022, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/07/2022, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013536288 e o
código CRC 65713F6F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013498620/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 221/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição
de utensílios de cozinha para as unidades escolares, na Data/Horário: 25/07/2022 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
2F5373283EF2FB4F182C5B7F682151CDBE029792.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2022, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2022, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013498620 e o
código CRC 2C824FD8.

AVISO DE PUBLICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO SEI

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, Unidade
Executiva do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas de Joinville, no uso de suas
atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o Edital de Chamamento Público
para Procedimento de Manifestação de Interesse nº 01/2022/CGPPP, cujo objeto é
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a apresentação de estudos de modelagem operacional, econômico-financeira, jurídica e de
engenharia e arquitetura para a restauração, revitalização, modernização, operação,
manutenção e gestão do Complexo Cultural "Cidadela Cultural Antarctica", nos termos da
Lei nº 9.048, de 03 de dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 46.332, de 22
de fevereiro de 2022. Os interessados no PMI deverão apresentar os Requerimentos de Autorização,
na forma constante no Chamamento Público, até às 17h do dia 29/08/2022. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Joinville, no link: https://www.joinville.
sc.gov.br/publicacoes/chamamento-publico-pmi-edital-no-001-2022-cidadela-cultural-antarctica.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013564314 e o
código CRC 45A1C3B2.

 

COMUNICADO SEI Nº 0013575491/2022 - SEPROT.UGM.AAD

 

 

Joinville, 13 de julho de 2022.
 

O Município de Joinville através da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e da
Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 073/2021-
SEPROT.UGM/SEPROT.UGM.AAD (0010809909), referente ao TERMO DE CONTRATO
Nº 474/2020 7047872 e Segundo Termo Aditivo SEI nº 0010611048, firmado entre o Município
de Joinville – Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a empresa LEHM AUTO
MECÂNICA LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº 10.592.869/0001-26, cujo objeto é a contratação de
empresa para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de dois veículos
VW/VOYAGE, incluindo o fornecimento de todos os acessórios e peças de reposição,
pertencentes à Guarda Municipal de Joinville/SC,oriundo da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº 025/2020, considerando o disposto no item 2.3.2  - Da substituição das peças e/ou
componentes do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos
junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
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Veículos VW/VOYAGE placas QHE6335

Descrição do Item Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

Parachoque dianteiro Unid. 01 R$ 690,80 R$ 690,80

Eletroventilador Completo Unid. 01 R$ 1.096,50 R$ 1.096,50

Grade inferior parachoque Unid. 01 R$ 165,98 R$ 165,98

GásR134A Unid. 01 R$ 320,00 R$ 320,00

TOTAL R$ 2.273,28

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos
preços propostos para aquisição de peças e/ou componentes para manutenção preventiva e corretiva,
incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios marca VW/VOYAGE, com
vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da
publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a Secretaria de
Proteção Civil e Segurança Pública, à Rua Caçador, 112 - Bairro Anita Garibaldi - CEP 89203-
610 - Joinville - SC, das 08:00 às 14:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Andrea da Silva de Macedo,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2022, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Romenito Silva Siewerdt,
Gerente, em 13/07/2022, às 14:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Ferraz dos Santos
Sontag, Gerente, em 13/07/2022, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013575491 e o
código CRC C3045F96.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013530128/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Felipe Josué Bastian (Central das Caçambas), CPF 743.275.000-97.
Auto de Infração Ambiental n.º 0004.ED/19.
Local da infração: Rua Eça de Queiroz, 57 - América.
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Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 19.0.159960-1. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0011586620/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 13/07/2022, às 08:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013530128 e o
código CRC 65AA6456.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013529746/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Adelinda Mebs, CPF 684.503.469-91.
Auto de Infração Ambiental n.º 1744/19.
Local da infração: Rua Santa Catarina, s/n. Km 11, ao lado do número 10142.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0021/19 (SEI n.º 20.0.134344-7). 
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0010189080/2021 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da decisão administrativa proferida junto ao
Processo Administrativo Ambiental nº 0515/15.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

2. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 13/07/2022, às 08:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013529746 e o
código CRC 43B51152.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013557404/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Vanderson Carvalho Machado  CPF nº 009.575.419-96.

Auto de Infração Ambiental n.º 3667/17

Local da infração: Rua Solimões, nº 870, bairro Guanabara.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - SEI nº 19.0.149270-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0012108993- SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente -
COMDEMA, conforme abaixo:

 

 DECISÃO: Concluiu o Relator seu voto pela MANUTENÇÃO da multa arbitrada em
primeira instância administrativa no valor de 50(cinquenta) UPM's. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade
de votos dos Conselheiros.

Fica o autuado NOTIFICADO para que realize a reparação ambiental conforme
determinado no julgamento de 1ª instância administrativa sob pena de que sejam adotadas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis. Assim, o interessado no prazo de 90
(noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá protocolar por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"  disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br):

1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de perdimento) e
proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área
de Preservação Permanente, às suas expensas , recuperando a área irregularmente
ocupada.

2. A remoção de todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).
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3. O protocolo na sede desta Secretaria de um Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD para a devida aprovação do corpo técnico e posterior implantação,
com vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA n .I 002/2018.

4. A apresentação junto ao presente Processo Administrativo Ambiental do comprovante
de protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.

5. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável
a cada tipo de resíduo.

Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no
prazo estabelecido , será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA,
sem nova notificação , nos termos do art. 72, VIII, da Lei n° 9.605/98 e art. 132, parágrafo
único, da Lei Complementar n.° 29/1996 , e às expensas do infrator.

 

 

Dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 13/07/2022, às 08:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013557404 e o
código CRC 41B0A99C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013529172/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Desentupidora BV Ltda, CNPJ 00.322.300/0001-97.
Auto de Infração Ambiental n.º 3855/19.
Local da infração: Rua Antônio de Oliveira Silva, 486 - Boa Vista.
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Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 19.0.105044-8. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0010712869/2021 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 13/07/2022, às 08:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013529172 e o
código CRC 60118459.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013530845/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Arzemiro Alves dos Reis, CPF nº 454.394.869-68.
Auto de Infração Ambiental n.º 0205/18.
Local da infração: Estrada Quiriri, s/n, Zona Rural - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0666/18 (SEI nº 19.0.070381-2). 
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0010495036/2021 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental (5111880).

Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá:

 

1. Realizar a doação de 750 (setecentos e cinquenta) mudas de espécies nativas, com
as seguintes especificações:

ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-
Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros).

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15
cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3
argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta
plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome
do produtor e responsável técnico.

TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno,
com capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas,
na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o
comprovante de doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público
responsável). Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal
ou DANFE) em nome do Requerente

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação
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realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

4. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta
Secretaria.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 13/07/2022, às 08:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013530845 e o
código CRC 674A3B35.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013543924/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013488860 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 11/07/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
19.0.178421-2, instaurado em face da empresa RM - Comércio de Parafusos e Ferramentas
Ltda (CNPJ nº 09.158.432/0001-08), pela Portaria nº 91/2020 - SAP.GAB, com o objetivo de
apurar eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 203/2019, no que tange à
desistência do lance ofertado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (9127649) e Parecer
Jurídico (0011199813) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: "I -
Multa contratual no valor de R$ 1.494,75 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e
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setenta e cinco centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013543924 e o
código CRC AE0C1492.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013544085/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013475723 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 11/07/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
19.0.037759-1, instaurado em face da empresa Aralia Máquinas Agrícolas Ltda (CNPJ nº
25.219.989/0001-50), pela Portaria nº 137/2019 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual
descumprimento do Edital de Pregão Eletrônico nº 270/2018, no que tange à desistência do lance
ofertado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo e Complementar
(5202887 e 0013440181) e Parecer Jurídico (0011199873) a Autoridade Competente DECIDE
pela aplicação das penalidades de: "I - Multa no valor total de R$ 1.470,00 (um mil quatrocentos e
setenta reais); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de
Joinville e do SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013544085 e o
código CRC 0912C4E9.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013544284/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013475887 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 11/07/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
20.0.011803-2, instaurado em face da empresa Licita Foz Comércio de Alimentos Eireli (CNPJ
nº 22.540.916/0001-77), pela Portaria nº 92/2020, com o objetivo de apurar eventual
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 176/2019, no que tange à desistência do lance
ofertado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (6887478), Parecer Jurídico
(0011199810) e Relatório Conclusivo Complementar (0013439521) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor
de R$ 8.787,50 (oito mil setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) e II - Impedimento
de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF,
pelo prazo de 2 (dois) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013544284 e o
código CRC CA0DB0FF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013559733/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013531261 - SAS.GAB/SAS.UAF,
exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de Assistência Social, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 20.0.193766-5, instaurado em face da empresa  P2 Indústria e Comércio de
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Administrativo SEI nº , instaurado em face da empresa  P2 Indústria e Comércio de
Gêneros Alimentícios Eireli (CNPJ nº 23.040.430/0001-32), pela Portaria nº 081/2021 -
SAP.GAB, para apuração de eventual  descumprimento da Ata de Registro de Preços, decorrente
do Pregão Eletrônico nº 229/2020, no que tange à ausência de entrega dos itens contratados, por
meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a
decisão já exarada no Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0013066404 -
SAS.GAB/SAS.UAF. Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento
recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013559733 e o
código CRC 5254D8CC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013560204/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013227176 - SAS.GAB/SAS.UAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Assistência Social em 12/07/2022 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.002600-8, instaurado em face da empresa ATK Comércio de
Informática Eireli (CNPJ n. 24.438.705/0001-53), pela Portaria nº 072/2021, com o objetivo de
apurar eventual descumprimento parcial do Termo de Contrato nº 359/2020, no que tange à
ausência de assinatura de Termo Aditivo de acréscimo. Sendo assim, com base no Relatório
Conclusivo (0011784547) e Parecer Jurídico (0012938784) a Autoridade Competente DECIDE
pela não aplicação de penalidades em face da empresa.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013560204 e o
código CRC 64BF45D7.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013549160/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013475818 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 11/07/2022 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 19.0.147654-2, instaurado em face da empresa Kattem Comercial Ltda (CNPJ nº
26.009.533/0001-28), pela Portaria nº 003/2019 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 205/2019, no que tange à desistência do lance
ofertado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo e Complementar
(6444066 e 0013408633) e Parecer Jurídico (0011199819) a Autoridade Competente DECIDE
pela aplicação das penalidades de: "I - Multa no valor total de R$  3.126,71 (três mil cento e vinte e
seis reais e setenta e um centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de
Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de
Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF pelo prazo de 2 (dois) meses".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013549160 e o
código CRC 727B7473.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013549621/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013475752 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
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Secretaria de Administração e Planejamento em 11/07/2022 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 19.0.013014-6, instaurado em face da empresa D.S.E Indústria e Comércio de Móveis de
Aço Ltda. (CNPJ nº 15.318.347/0001-54), pela Portaria nº 127/2019 - SAP.GAB, com o objetivo
de apurar eventual descumprimento do edital de Pregão Eletrônico nº 261/2018, no que tange
à desistência do lance ofertado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo e Complementar
(5164409 e 0013439423) e Parecer Jurídico (0011199882) a Autoridade Competente DECIDE
pela aplicação das penalidades de: "I - Multa no valor total de R$ 2.125,13 (dois mil cento e vinte e
cinco reais e treze centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013549621 e o
código CRC 5148F654.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013553764/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 046/2022, SEI nº
22.0.234005-4, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
244/2013, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 046/2022, SEI nº 22.0.234005-4

2. Identificação do Administrado

José Francisco Fernandes, CPF 464.046.009-00

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 244/2013 (cadastro SEINFRA
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3605), concedida ao Senhor José Francisco Fernandes, CPF nº. 464.046.009-00, nos termos do
item 10.13, inciso f, da Cláusula Décima do Termo de Permissão  n. 244/2013 e do art. 31, V da
Lei Municipal nº 3.282/1996.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0013552238 e no
Parecer de fls. 8-10 do Processo Administrativo 046/2021, SEI Nº 0013553614.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/07/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013553764 e o
código CRC F13C4136.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013548440/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 045/2022, SEI nº
 22.0.233651-0 instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
3212, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 045/2022, SEI nº 22.0.233651-0

2. Identificação do Administrado

Vanderleia Balas Rech, CPF 039.235.129-37

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 3212, concedida a Sra.
Vanderleia Balas Rech, CPF nº. 039.235.129-37, nos termos do art. 40, § 5°, II, da Lei Municipal
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n° 3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0013548225 e no
Parecer de fls. 6-8 do Processo Administrativo 045/2022, SEI nº  0013548371.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/07/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013548440 e o
código CRC 5638DF34.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013548070/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 047/2022, SEI nº
 22.0.233614-6 instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
0903, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 047/2022, SEI nº 22.0.233614-6

2. Identificação do Administrado

Waldemiro do Rosário, CPF 019.188.779-04

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 0903, concedida ao Sr.
Waldemiro do Rosário, CPF nº. 019.188.779-04, nos termos do art. 40, § 5°, II, da Lei Municipal
n° 3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.
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4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0013547870 e no
Parecer de fls. 8-10 do Processo Administrativo 047/2022, SEI nº  0013548004.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/07/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013548070 e o
código CRC 237940A3.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013550043/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013423891 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Competente da Secretaria de Administração e Planejamento, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 20.0.097365-0, instaurado em face da empresa  Cooperativa da
Agricultura Familiar Vale do Itajaí - Cooperfavi (CNPJ nº 07.125.517/0001-56), através da
Portaria nº 187/2020, para apuração de eventual  descumprimento ao edital de Chamada Pública nº
364/2019, no que tange à ausência de apresentação das amostras, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0012918884 - SAP.GAB. Encaminha-
se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013550043 e o
código CRC 44F33D98.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013549422/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013475772 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 11/07/2022 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 18.0.087427-5, instaurado em face da empresa Seletiva Comércio de produtos
Alimentícios EIRELI EPP (CNPJ nº 04.741.337/0001-00), pela Portaria nº 150/2018 -
SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº
70/2018, referente à desistência de proposta, no que tange a ausência de entrega das amostras.
Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo e Complementar (8389384 e 0013439032) e
Parecer Jurídico (0011691961) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades
de: "I - Multa no valor total de R$ 3.670,00 (três mil, seiscentos e setenta reais); II - Impedimento
de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do
SICAF pelo prazo de 4 (quatro) meses".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013549422 e o
código CRC 27A8131D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013543580/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

 A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
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Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 041/2022, SEI nº 22.0.232825-
9 instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento
nº 283, tendo em vista que a autorizatária requereu a desistência da autorização, em
desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 041/2022, SEI nº 22.0.232825-9

2. Identificação do Administrado

Passeio e Lazer Transporte e Turismo Ltda, CNPJ nº. 04.814.812/0001-21

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas e revogo a autorização
para prestação do serviço de fretamento nº 283, concedida a Passeio e Lazer Transporte e
Turismo Ltda, CNPJ nº. 04.814.812/0001-21, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº
11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0013543285 e no Parecer
de fls. 5/6 do Processo Administrativo 041/2022, SEI nº 0013543347.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/07/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013543580 e o
código CRC B751677F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013543208/2022 -
SEINFRA.UTP
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Joinville, 11 de julho de 2022.

 A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 040/2022, SEI nº 22.0.232806-
2 instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento
nº 282, tendo em vista que a autorizatária requereu a desistência da autorização, em
desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 040/2022, SEI nº 22.0.232806-2

2. Identificação do Administrado

Passeio e Lazer Transporte e Turismo Ltda, CNPJ nº. 04.814.812/0001-21

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas e revogo a autorização
para prestação do serviço de fretamento nº 282, concedida a Passeio e Lazer Transporte e
Turismo Ltda, CNPJ nº. 04.814.812/0001-21, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº
11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0013543122 e no Parecer
de fls. 5/6 do Processo Administrativo 040/2022, SEI nº 0013543157.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/07/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013543208 e o
código CRC 8A6E4A4C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013543932/2022 -
SEINFRA.UTP
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Joinville, 11 de julho de 2022.

 A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 044/2022, SEI nº 22.0.232850-
0 instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento
nº 166, tendo em vista que o autorizatário requereu a desistência da autorização, em
desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 044/2022, SEI nº 22.0.232850-0

2. Identificação do Administrado

Waldemar Martins, CPF 180.967.519-72

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas e revogo a autorização
para prestação do serviço de fretamento nº 166, concedida ao Sr. Waldemar
Martins, CPF 180.967.519-72, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº 11.036/2003 e do
art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0013543688 e no Parecer
de fls. 8/9 do Processo Administrativo 044/2022, SEI nº 0013543758.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/07/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013543932 e o
código CRC 683BCB11.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013544158/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

 A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 043/2022, SEI nº 22.0.232883-
6 instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento
nº 295, tendo em vista que o autorizatário requereu a desistência da autorização, em
desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 043/2022, SEI nº 22.0.232883-6

2. Identificação do Administrado

João Paulo Sergio Melo, CPF 661.775.619-34

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas e revogo a autorização
para prestação do serviço de fretamento nº 295, concedida ao Sr. João Paulo Sergio
Melo, CPF 661.775.619-34, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº 11.036/2003 e do art.
10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0013544090 e no Parecer
de fls. 9/10 do Processo Administrativo 043/2022, SEI nº 0013544132.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/07/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013544158 e o
código CRC F26981BE.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013544359/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

 A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 042/2022, SEI nº 22.0.232897-
6 instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento
nº 295, tendo em vista que o autorizatário requereu a desistência da autorização, em
desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 042/2022, SEI nº 22.0.232897-6

2. Identificação do Administrado

Maria Lucia Arce, CPF nº. 587.371.389-87

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas e revogo a autorização
para prestação do serviço de fretamento nº 286, concedida a Sra. Maria Lucia
Arce, CPF 587.371.389-87, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº 11.036/2003 e do art.
10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0013544290 e no Parecer
de fls. 9/10 do Processo Administrativo 042/2022, SEI nº 0013544335.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/07/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013544359 e o
código CRC 4591982B.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013542950/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

 A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 039/2022, SEI nº 22.0.232786-
4 instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento
nº 092, tendo em vista que a autorizatária requereu a desistência da autorização, em
desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 039/2022, SEI nº 22.0.232786-4

2. Identificação do Administrado

Passeio e Lazer Transporte e Turismo Ltda, CNPJ nº. 04.814.812/0001-21

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas e revogo a autorização
para prestação do serviço de fretamento nº 092, concedida a Passeio e Lazer Transporte e
Turismo Ltda, CNPJ nº. 04.814.812/0001-21, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº
11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0013542793 e no Parecer
de fls. 5/6 do Processo Administrativo 039/2022, SEI nº 0013542905.

5. Informações complementares

Não se aplica.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/07/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013542950 e o
código CRC B6C6470C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013559291/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013266086 - SAS.GAB/SAS.UAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Assistência Social  em 12/07/2022 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 20.0.122497-9, instaurado em face da empresa Kelly A. D. S. Minioli
Comércio de Produtos ME (CNPJ nº 21.782.356/0001-02), pela Portaria nº 200/2020, com o
objetivo de apurar eventual descumprimento do Termo de Contrato nº 140/2020, no que tange à
ausência de fornecimento do item 3. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (9600999) e
Parecer Jurídico (0012792020) a Autoridade Competente DECIDE pela não aplicação de
penalidades em face da empresa.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013559291 e o
código CRC 93E3C839.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013559697/2022 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 12 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013230361 - SAS.GAB/SAS.UAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Assistência Social  em 12/07/2022 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 17.0.049580-9, instaurado em face da empresa Ponpel Importação,
Comércio e Logística Eireli - EPP (CNPJ nº 09.443.909/0001-99), pela Portaria nº 116/2017,
com o objetivo de apurar eventual descumprimento parcial da Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão n.º 021/2016, referente à ausência de fornecimento do objeto da contratação. Sendo assim,
com base no Relatório Conclusivo (9883839) e Parecer Jurídico (0012784483) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 3.824,74 (três
mil oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e quatro centavos) e II - Impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 12 (doze)
meses em face do único sócio Sr. Cristian Rogério Poncini (CPF sob o nº 873.564.499-00),
tendo em vista a baixa (extinção) da empresa.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013559697 e o
código CRC 641BFE51.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013485697/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0013469821 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 20.0.188471-5, instaurado em face da empresa Olimed Material
Hospitalar Ltda. (CNPJ 03.033.589/0001-12), através da Portaria nº 128/2021, para apuração de
eventual descumprimento parcial à Ata de Registro de Preços nº 359/2020, no que tange à ausência
de entrega total do material contratado (Autorização de Fornecimento nº 1831/2020), por meio do
qual DECIDE pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso interposto, mantendo a decisão
exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013424623 - HMSJ.GAB,
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pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa contratual no valor de R$ 16.450,00 (dezesseis
mil quatrocentos e cinquenta reais); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de
Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013485697 e o
código CRC BF4C3F9A.
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